
COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

PROJETO DE LEI N.º 337, DE 2003
Altera a redação da Seção XII, artigos 317 a 324,
da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 319  do PL 337/2003
(do Senhor Deputado Arnaldo Faria de Sá

Art. 319: manutenção da redação atual da CLT

Art. 319 - Aos professores são vedados, aos domingos, a regência de
aulas e o trabalho em exames.

          
Sala da Comissão, em 1.º de abril de 2004.

Arnaldo Faria de Sá
Deputado Federal - São Paulo


